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3.4. O transformador provisório permanecerá em operação até a conclusão de

todos os trâmites legais, técnicos e administrativos exigidos pela concessionária de

energia elétrica (COPEL) para a liberação e instalação definitiva do novo

transformador de 300 kVA, incluindo análises, aprovações, vistorias e autorizações
necessárias.

3.5. Após a obtenção da liberação formal pela concessionária de energia

elétrica (COPEL), a contratada deverá proceder à substituição do transformador

provisório pelo transformador definitivo, permanecendo definitivos os cabos,

eletrodutos, para-raios e demais componentes já instalados. Concluída a substituição,

deverão ser realizadas todas as adequações técnicas necessárias, bem como os

testes, ensaios, comissionamento e demais procedimentos exigidos, de modo a

garantir o fornecimento de energia elétrica em condições seguras, estáveis e

compatíveis com as necessidades operacionais da Usina de Asfalto.

3.6. Essa solução temporária visa assegurar a continuidade dos serviços

públicos essenciais, mitigar os prejuizos à população e reduzir os riscos ao patrimônio

público, sem prejuízo do atendimento integral às normas técnicas, aos padrões da

concessionária e à legislação vigente.

4. RECEBIMENTO E VERIFICAÇÃO

4.1. A execução do serviço será realizada em 03 meses, conforme cronograma físico

financeiro.
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